
 

COMUNICADO 
 

CAIXA INFLAÇÃO 2024 FIF RENDA FIXA - RESP LIMITADA 
CNPJ: 52.923.484/0001-44 

 
 

                                                                                                                                   São Paulo, 13 de setembro de 2024 
 
Prezado(a) Senhor(a), 
 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qualidade de administradora do CAIXA INFLAÇÃO 2024 FUNDO DE 
INVESTIMENTO FINANCEIRO RENDA FIXA - RESPONSABILIDADE LIMITADA, CNPJ: 52.923.484/0001-44 (“FUNDO”), 
vem, pelo presente, informar a realização do resgate compulsório da totalidade das cotas do FUNDO em 
30/09/2024(inclusive), conforme possibilidade prevista no Artigo 4º, do Apêndice do Regulamento do FUNDO. 
 
O resgate compulsório será realizado pela ADMINISTRADORA e ocorrerá de forma equânime, simultânea e proporcional 
entre todos os cotistas. 
 
A conversão das cotas e o crédito em conta corrente de cada cotista ocorrerão em 30/09/2024. 
 
Ressaltamos que a efetiva disponibilização do crédito ocorrerá em horário que não sejam permitidas as movimentações 
bancárias devido à necessidade de se aguardar o fechamento dos mercados em que o FUNDO atua para o cálculo do 
valor da cota. 
 
Atenciosamente, 
 
 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alô CAIXA: 4004 0 104 (Capitais e Regiões Metropolitanas) 
0800 104 0 104 (Demais Regiões) 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 


